
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0931/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DE REALIZAR PARCERIA COM AS CONCESSIONÁRIAS DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, OBJETIVANDO TRAZER MELHOR 
ASPECTO ESTÉTICO E CONFORTO AOS USUÁRIOS DO VELÓRIO 
MUNICIPAL ALDO ZARA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que o Velório Municipal Aldo Zara está 

passando por uma grande transformação em sua estética e infraestrutura, objetivando 
trazer melhor comodidade a todos os munícipes e demais visitantes que ali se dirigem 
para acompanhar as cerimônias de homenagens póstumas aos seus parentes e amigos; 

 
CONSIDERANDO que o referido velório contará com 06 salas 

de vigília, sendo que, nas mesmas poderiam ser instaladas “câmaras ardentes”, a 
exemplo daquelas existentes no velório do Cemitério Parque Jardim das Flores; 

 
CONSIDERANDO que a instalação das referidas câmaras 

poderia ser feita através de uma parceria entre o Poder Executivo e as concessionárias 
que prestam esse tipo de serviço, através de uma divisão equitativa das salas de 
vigília mencionadas, sendo que, essas poderiam ceder seus espaços umas às outras, 
caso não houver interesse; 

    
CONSIDERANDO ainda que as referidas concessionárias 

poderiam se disponibilizar a promover a instalação e manutenção do mobiliário dos 
apartamentos destinados aos familiares dos “de cujus” que ali também estão sendo 
construídos pelo poder público municipal, 

 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Senhor Prefeito do Município NASSER MARÃO FILHO, para que através da 
Secretaria competente, estude a possibilidade de realizar a parceria em tela com as 
concessionárias de serviços funerários, objetivando trazer melhor aspecto estético e 
conforto aos usuários do Velório Municipal Aldo Zara. 

 
Dar ciência desta propositura às concessionárias de serviços 

funerários de nossa cidade. 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de setembro de 2011. 
 
 
MEIDÃO  
VEREADOR 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

6/
02

/2
02

6 
16

:3
0:

53
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

12
75

1-
1N

8U
8I

-3
K

0H
7V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

